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A D I T A M E N T O  

 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 235, de 23 DEZ 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
   

1.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0. GTAR-Ex PM/DGP – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares 

 

1.1.1.    Extrato de Decisões 

 

Nota nº 061/2016-GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JAILSON ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº153, de 16 de agosto de 

2016(Criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 

 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
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ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a Bem 

da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não houve o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com 

a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

“ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-offício” a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 05 de julho de 1981 

e foi excluído “ex-offício” a Bem da Disciplina, conforme publicação do Boletim Geral da PMPE 

nº103 de 1º de junho de 2000, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu sua exclusão, 

não houve o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla defesa e 

contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não existindo o devido processo legal com a garantia 

da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI Nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
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“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

Nota nº 062/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de  
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Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não houve o Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o Licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 
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DOS FATOS 

O requerente foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 01 de 

setembro de 1986 e foi licenciado “ex-offício” a Bem da Disciplina, estando no comportamento 

“MAU”, conforme publicação do Boletim Geral da PMPE nº123 de 29 de junho de 1990, contudo 

o mesmo entende que o Ato em que se deu seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, 

não houve o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla defesa e 

contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não existindo o devido processo legal com a 

garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI Nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 
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Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA-Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

               Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de 

Requerimentos Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 063/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ FERNANDO SILVA BARRA NOVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não houve o Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o Licenciamento a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 04 de 

julho de 1989 e foi licenciado “ex-offício” a Bem da Disciplina, estando no comportamento 

“MAU”, conforme publicação do Boletim Geral da PMPE nº221 de 21 de novembro de 1996, 

contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu licenciamento 'ex-offício” a bem da 

disciplina, não houve o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla 

defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do 

Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 
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É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não existindo o devido processo legal com a 

garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA-Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
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3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 064/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. RAIMUNDO FRAGOSO BARBOSA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Excluiu “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a Bem 

da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o Devido 

Processo Administrativo Disciplinar(Conselho de Disciplina) e falta de publicação do ato em 

Diário Oficial, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que 

instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação 

do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

“ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 15 de 

abril de 1986 e foi excluido “ex-offício” a Bem da Disciplina, conforme publicação do 

Aditamento ao Boletim Geral nº105, de 05 de junho de 2002, contudo o mesmo entende que o 

Ato em que se deu a sua exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitou o Devido 

Processo Administrativo Disciplinar(CD), com garantia de ampla defesa e contraditório, além de 

não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 
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Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com a 

garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “Lei nº11.817/2000” 

“Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar 

do Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 da Lei nº 11.817/2000, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 
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Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA-Ex PM/DGP-8E, 22 de novembro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO –Membro do GTAR-Ex PM/DGP-8. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 065/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. VANDILSON PERCÍLIO VENÂNCIO 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 06 de maio de 1982 e foi Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do Aditamento ao 

Boletim Geral nº154, de 27 de agosto de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se 

deu o seu Licenciamento “ex-offício”, não se respeitou o Devido Processo Administrativo 

Disciplinar, com garantia de ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o Ato 

de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 
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Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 
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Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm-Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 066/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ MARINHO DE SOUZA FILHO 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 11 de novembro de 1980 e foi Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do Boletim Geral 

nº060, de 30 de março de 1983, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitou o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com 

garantia de ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão 

em Diário Oficial do Estado. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI Nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
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“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA-Ex PM/DGP-8 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 067/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GERSON DA SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016,  
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com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 
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DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 03 de julho de 1989 e foi Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme publicação 

do Boletim Geral nº123, de 01 de julho de 1996, contudo o mesmo entende que o Ato em que se 

deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitaram o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla defesa e contraditório, além de não ter sido 

publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da LEI Nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 
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Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA-Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 068/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. AMINADABE PEREIRA DA SILVA 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 01 de setembro de 1986 e foi Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme 

publicação do Boletim Geral nº 021, de 30 de janeiro de 1990, contudo o mesmo entende que o 

Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não respeitaram o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla defesa e contraditório, além 

de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 
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O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA/Ex PM/DGP-8 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
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3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 069/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. TIMÓTEO ADELINO DA SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, não se respeitou o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 
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Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 15 de fevereiro de 1981 e foi Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme 

publicação do Boletim Geral nº 212, de 20 de dezembro de 1984, contudo o mesmo entende que 

o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não respeitaram o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar, com garantia de ampla defesa e contraditório, além 

de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, o que no caso verifica-se que o mesmo foi submetido, e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do 

artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura do recurso disciplinar que nada mais é do meio 

administrativo previsto e interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de 

injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 
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Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de novembro de 2016. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM,Membro do GTARA/Ex PM/DGP-8. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 070/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ AMAURY FERREIRA DE BARROS 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” da PMPE do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                                      APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE, conforme publicação em Aditamento ao Boletim 

Geral da PMPE nº111, de 26 de fevereiro de 1986, quando foi Licenciado “Ex-Offício” da 

Corporação, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº149 de 07 de agosto de 1990, 

contudo entende que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, da 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos 

fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I, II,III e IV, também do  
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mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais 

de uma punição. 

e, 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II – Queixa; 

III – Representação; e 

IV – Revisão Disciplinar.(grifo meu) 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação atendendo a 

solicitação do Comandante do 9ºBPM-Garanhuns, através de Ofício nº458/90-9ºBPM, muito 

embora neste documento aponta punições que sequer lhes garantiram a apresentação formal das 

acusações contra ele, sem a ampla defesa e o contraditório, porém afirma que foram cumpridas 

todas as sanções disciplinares imputadas em cada uma delas e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 

35, II do RDPM. 

Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

Processo Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo sendo um rito sumário, se 

fosse respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I, II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), com efeitos suspensivos do ato ounitivo até que fossem apreciados todos os 

Recursos impetrados por qualquer acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar 

prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), se deveria garantir 

aos acusados, todos os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera 

administrativa e o mesmo como policial militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de 

defesa apresentadas, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato que o mesmo alega 

não ter ocorrido em nenhuma das punições, pois considera ter sido punido disciplinarmente com 

a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício”da Corporação, quando já havia 

sido punido pelas mesmas acusações. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOSÉ AMAURY FERREIRA DE BARROS, entendo 

que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas 

apresentadas,    possivelmente   o   mesmo  tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex- 
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offício” pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 071/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSEILDO JOSÉ DA SILVA 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 6.752/80, 

havia a figura do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 26 de agosto de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº209 de 06 de 

novembro de 1990. contudo, considera o requerente que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos, contrariando o que já preconizava o Art. 35, II da Lei Estadual nº 6.752, de 1º de outubro 

de 1980: Ver. 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a Bem da Disciplina da 

Corporação atendendo a solicitação através de Ofício do seu Comandante de unidade, muito 

embora neste documento apontam punições que sequer lhes garantiram a apresentação formal das 

acusações contra ele, sem a ampla defesa e o contraditório, porém afirma que foram cumpridas 

todas as sanções disciplinares imputadas em cada uma delas e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 

35, II do RDPM. 

Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

Processo Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo sendo um rito sumário, se 

fosse respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), em caráter suspensivo até que fossem apreciados todos os Recursos impetrados 

por qualquer acusado, considerando que, quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista 

nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deve-se garantir aos acusados, 

todos os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o 

mesmo como policial militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas 

pelos acusados em cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, 

fato que o mesmo alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua pessoa, sendo 

portanto punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina da Corporação, quando já havia sido punido pelas mesmas acusações. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOSEILDO JOSÉ DA SILVA, entendo que, para que 

se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 072/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOÃO LUIZ DE AMORIM 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente fui incorporado na PMPE em 05 de outubro de 1979 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 070, de 15 de abril de 1981, contudo 

alega que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35,  II, da Lei nº 

6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento  Disciplinar  da  PMPE),  considerando  que  fui  
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punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

    Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Ressalta o requerente que, na publicação de seu Licenciamento no Boletim Geral, 

descreve que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, 

sem que ter lhes presentado quaisquer acusações formalmente imputadas, não lhes garantindo a 

ampla defesa e o contraditório, muito embora cumpriu todas as sanções disciplinares aplicadas 

pelo seu Comandante, contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 35, II Do Decreto 

Estadual nº 6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM); Que não teve o direito a um devido Processo 

Administrativo Disciplinar, mesmo que sumário, definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), 

com efeitos suspensivos até que fossem apreciados todos os recursos impetrados por qualquer 

acusado, com vistas a garantia de Contraditório e Ampla Defesa; Entende o requerente que, para 

que houvesse um devido processo administrativo disciplinar no seu licenciamento, deveriam 

seguir um rito formal devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente 

à época, em sendo os Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após 

ter esgotados todos os recursos previstos nesses artigos é que seria aplicada a pena disciplinar, 

respeitando a sua proporcionalidade, justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOÃO LUIZ DE AMORIM, entendo que, para que se 

possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” pelas mesmas acusações, o 

que acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm Ex -PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente  
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decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dzembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 073/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSINALDO ANDRADE LIRA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 6.752/80, 

havia a figura do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 31 de março de 1979 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº076 de 28 de abril 

de 1981, contudo entende que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 

35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido punido duas vezes pelos 

mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II,III e IV, 

também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação atendendo a 

solicitação através de Ofício do seu Comandante de unidade, muito embora neste documento 

aponta punições que sequer lhes garantiram a apresentação formal das acusações contra ele, sem 

a ampla   defesa   e   o   contraditório,   porém   afirma   que   foram  cumpridas todas as sanções  
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disciplinares imputadas em cada uma delas e algumas publicadas em Boletim Interno da unidade 

militar onde servia, contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 35, II do RDPM. 

Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

Processo Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo sendo um rito sumário, se 

fosse respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), com efeitos suspensivos do ato punitivo até que fossem apreciados todos os 

recursos impetrados por qualquer acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar 

prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deve-se garantir aos 

acusados, todos os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera 

administrativa e o mesmo como policial militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de 

defesa apresentadas pelos acusados em cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então 

publicada e aplicada, fato que o mesmo alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua 

pessoa, sendo portanto punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, o seu 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, quando já havia sido punido pelas 

mesmas acusações. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOSINALDO ANDRADE LIRA, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em 

seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 074/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 

2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, publicado no 

BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de agosto de 2016, 

publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores a uma 

revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação   do  comportamento  policial  militar  das  praças,  
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interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de abril de 1982 e Licenciado “Ex-Offício” 

a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 092 de 29 de maio de 1984, 

contudo alega que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, da 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), considerando que 

foi punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                                Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a Bem da Disciplina da 

Corporação atendendo a solicitação através de Ofício do seu Comandante de unidade, muito 

embora neste documento aponta punições que sequer lhes garantiram a apresentação formal das 

acusações contra ele, sem a ampla defesa e o contraditório, porém afirma que foram cumpridas 

todas as sanções disciplinares imputadas em cada uma delas e algumas publicadas em Boletim 

Interno da unidade militar onde servia, contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 

35, II do RDPM. 
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Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

Processo Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo sendo um rito sumário, se 

fosse respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), com efeito suspensivo do ato punitivo até que fossem apreciados todos os recursos 

impetrados por qualquer acusado, considerando que, quando aplicada qualquer sanção disciplinar 

prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deve-se garantir aos 

acusados, todos os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera 

administrativa e o mesmo como policial militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de 

defesa apresentadas pelos acusados em cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então 

publicada e aplicada, fato que o mesmo alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua 

pessoa. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOSÉ BARBOSA DA SILVA, entendo que, para que 

se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm Ex PM-DGP-8. 

 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 075/2016- GTAR-Ex-PM. 

 INTERESSADO: Sr.  DÁRIO LUCAS DE ALBUQUERQUE 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
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Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 05 de outubro de 1979 e Licenciado “Ex-

Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 151, de 16 de setembro de 1982, 

contudo alega que o ato contrariou o que definia o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro 

de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sem que 

lhes garantissem a apresentação formal das acusações imputadas a ele, citadas nesta publicação 

em Boletim Geral, sem a garantia ampla defesa e do contraditório, muito embora foram cumpridas 

todas as sanções disciplinares imputadas a ele e algumas publicadas em Boletim Interno da 

unidade militar onde servia, o que contraria o definido no Artigo 35, II Do Decreto Estadual 

nº6.752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 

Ressalta o fato ainda que, não teve um devido Processo Administrativo Disciplinar, 

definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), em que lhes garantissem o seu direito ao 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e não lhe apresentaram nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, o fazendo ciente dessas acusações, das quais levaram o comandante a lhe punir 

disciplinarmente e que também essas mesmas punições serviram de espelho para a aplicação da 

pena máxima de licenciamento. 
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Também o fato que, para seu entendimento, se tivesse mesmo ocorrido um devido 

processo administrativo disciplinar para seu licenciamento, deveriam seguir um rito formal 

devidamente tipificado na legislação disciplinar da Polícia Militar vigente à época, em sendo os 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos 

os recursos previstos nesses artigos da citada Lei e, com efeitos suspensivos até que fossem 

apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado, é que então seria aplicada a pena 

disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia da ampla defesa e contraditório 

ao acusado, para cada um dos recursos impetrado com vistas a tornar o ato punitivo nulo, 

respeitando os direitos individuais, quando o policial militar, que se achasse injustiçado pela 

aplicação de qualquer pena, pudesse se defender e, não sendo reconhecidas as razões de defesa 

apresentadas pelo policial militar em cada recurso, dai sim seria aplicada em definitivo a pena; 

Alega que também não havia como apresentar qualquer desses recursos previstos. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. DÁRIO LUCAS DE ALBUQUERQUE, entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO, Cap PM, Membro do GTARAdm Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 12 de julho de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 076/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ANTÔNIO JOSÉ RAMOS 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
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Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

ANÁLISE 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 20 de julho de 1982 e Licenciado “Ex-Offício” 

a bem da disciplina, conforme publicou o Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº 154 de 27 

de agosto de 1985, contudo alega que o ato foi de encontro com o definido no Art. 35, II Lei nº 

6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos, 

desconsiderando o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II,III e IV, também do 

mesmo dispositivo legal: 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Ressalta em seu requerimento que não teve o direito a um devido Processo 

Administrativo Disciplinar definido nos Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), com garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que chegou a cumprir todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante, sem que lhes fossem apresentadas qualquer comunicação, notificação ou 

queixa formal, contudo essas mesmas penas disciplinares serviram de espelho também para que 

seu comandante o punisse disciplinarmente com a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina. Alega também que, se de fato houvesse um devido processo administrativo 

disciplinar, deveriam seguir a um rito formal devidamente tipificado na legislação disciplinar da 

Polícia Militar vigente à época, em sendo os Art. 50 e 51, I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar 

da PMPE, com caráter suspensivo do ato punitivo até que fossem apreciados todos os recursos 

impetrados pelos acusados e que, após ter esgotados todos os recursos é que então seria aplicada 

a pena disciplinar, respeitando a sua proporcionalidade, justiça, garantia de ampla defesa e 

contraditório a todos os acusados, com vistas a tornar o ato punitivo nulo, respeitando os direitos 

individuais. 
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Que na publicação do Aditamento ao Boletim Geral nº 154 de 27 de agosto de 1985 

apenas cita: Licencio “ex-offício” a bem da disciplina, do serviço ativo desta Corporação, nos 

Termos da letra ”c” do § 2º e Ítem II, do Art. 109, da Lei nº 6.783 de 16 de outubro de 1974 

(Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o Ítem II do § 1º do Art 31, do Decreto Lei nº 

6.752/80, de 1º de outubro de 1980 (RDPM). 

Ressalta também o requerente que foi licenciado sem nenhuma acusação  publicada 

e sem lhes garantir o direito de Ampla defesa e contraditório; Que não houve nenhuma apuração 

procedida à época, contrariando assim o seu direito individual previsto na Constituição Federal 

em seu Art 5º, LV. 

Alega que, na publicação não relatam cometimentos de transgressões disciplinares, 

muito embora cumpriu cada punição disciplinar imposta e que, essas mesmas faltas serviram de 

espelho para o pedido de seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ANTÔNIO JOSÉ RAMOS, entendo que, para que se 

possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, GTARA -Ex PM/DGP-8 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 077/2016- GTAR-Ex-PM. 

INTERESSADO: Sr.  EDNALDO VANDERLEY DOS SANTOS 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
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Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 041, de 10 de 

agosto de 2016, publicado no BI/DGP nº149 de 10 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº 056 de 25 de março de 1985, contudo entende que o ato de seu licenciamento contrariou 

o que já preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento 

Disciplinar da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação atendendo a 

solicitação do seu Comandante de unidade, formulada através do Ofício nº027/85-1ªEM/CCB, 

datado de 13 de março de 1985, contudo aponta neste documento punições que sequer lhes 

garantiram a apresentação formal das acusações imputadas contra o mesmo, sem a ampla defesa 

e o contraditório, muito embora, alega que foram cumpridas todas as sanções disciplinares 

imputadas e algumas publicadas em Boletim Interno da unidade militar onde servia, contrariando 

assim o que já preconizava o Artigo 35, II do RDPM. 

Entende o requerente que, somente existira, de fato e de direito, um devido Processo 

Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo reconhecendo ser um rito sumário, se 

fosse respeitado o que já definia os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro 

de 1980(RDPM), considerando que, se fosse aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos 

Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deveriam garantir a todos os 

acusados, os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos, com efeitos suspensivos até que 

fossem apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado e ainda no serviço ativo 

da Corporação, caso não fossem aceitas as razões de defesa apresentadas pelo acusado em cada 

um desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato não ocorrido há 

nenhuma punição aplicada a sua pessoa, pois considera que foi punido disciplinarmente e pelos  
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mesmos motivos também com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” 

da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. EDNALDO VANDERLEY DOS SANTOS, entendo 

que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas 

apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-

offício” pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer.Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO -Cap PM, Membro do GTARAdm -Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. 1.Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 078/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr.  CLÁUDIO INÁCIO DE MELO 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 
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ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a Bem 

da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares 

do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

“ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 041, de 10 de 

agosto de 2016, publicado no BI/DGP nº410 de 10 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-offício” a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão, quando não se respeitou seu direito a ampla defesa e contraditório. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 6.752/80, 

havia a figura do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 
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RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(.…) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, 

normalmente redigido sob forma de ofício ou parte, interposto 

por autoridade que julgue subordinado seu ser vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade 

superior.” 

DOS FATOS 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 07 de fevereiro de 

1983 e excluído “Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE 

nº154, de 14 de agosto de 1995, contudo entende que o Ato de sua exclusão contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido punido 

duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 

51, I,II,III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 - A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

 

E, 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I –   Reconsideração de Ato; 

II -  Queixa; 

III - Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar. 
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Entende o requerente que, considera muito subjetiva e injusta a forma que eram 

aplicadas as punições disciplinares à época da sua exclusão, arbitradas desproporcionalmente 

pelos Comandantes e já era previsto que o Policial Militar que se julgasse injustiçado diante de 

qualquer punição aplicada contra ele, poderia impetrar, ainda na esfera administrativa, ou seja, 

ainda como policial militar na ativa, até o último dos Recursos Disciplinares previstos, com efeito 

suspensivo do ato administrativo até que de fato fosse aplicada qualquer pena disciplinar, pois 

somente assim seria garantido a qualquer acusado, os seus direitos constitucionais, tais como o 

do princípio da inocência, do devido Processo Legal e a da ampla defesa e do contraditório; Que 

somente poderia existir, um Processo Administrativo Disciplinar na sua exclusão, se fosse 

respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), considerando que, quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 

109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deve-se garantir aos acusados, todos 

os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o mesmo 

como policial militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas pelos 

acusados em cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato 

que o mesmo alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua pessoa, sendo portanto 

punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, a sua exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina da Corporação, quando já havia sido punido pelos mesmos fatos. 

 

Que foi submetido a um IPM, conforme publicado na Portaria nº 005/95-CPI, de 

01MAR95, que concluiu pelo seu indiciamento, sob a acusação de cometimento dos crimes 

capitulados nos Art. 150 (Organização de Grupo para a prática de violência), Art 248 

(Apropriação Indébita), Art. 254 (Receptação) e Art. 303, § 1º e 2º(Peculato), tudo do Código 

Penal Militar, também lhes submetendo a um Conselho de Disciplina, conforme Portaria do 

Comando-Geral Nº626/95-DP-3/SSJD, de 31 MAI 95, que concluíu por sua exclusão “ex-offício” 

a bem da disciplina; Que, nessa publicação relata vários cometimentos de vários crimes que 

sequer cometeu, sem a garantia a ampla defesa e contraditório, não reconhecendo a sua situação 

disciplinar, com muitos elogios. 

 

Pede para que se considere, entendendo tornar-se análoga a sua exclusão, a decisão 

dada pela Desembargadora Maria Erotides Kneip Branjak, Titular da 3ª Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, publicada no DOE, em 20 de setembro de 2013, 

demonstrando jurisprudência favorável à nulidade do ato de exclusão: 

 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C REINTEGRAÇÃO ÀS 

FUNÇÕES: POLICIAL MILITAR -EXCLUSÃO DA 

CORPORAÇÃO VIOLAÇÃO – SESSÃO SECRETA DE 

JULGAMENTO DO CONSELHO DE DISCIPLINA. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO E DE SEU 

DEFENSOR – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL: 
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1. “É ilegal a ausência de intimação do acusado e de seu 

defensor para acompanhamento da sessão secreta do Conselho 

de Disciplina que deliberou sobre a exclusão daquele dos quadros 

da Polícia Militar, em razão dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, assegurados pela Constituição Federal.” 

(RMS19.141/GO, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJE 

07/12/2009) Neste sentido, escorreita a sentença que julgou 

procedente a ação, anulando o ato administrativo que excluiu o 

apelado das fileiras da Corporação da Polícia Militar do Estado 

de Mato Grosso e reintegrando-o ao cargo de Soldado PMMT. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. CLÁUDIO INÁCIO DE MELO, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos acostados, quando achamos necessário a abertura de 

uma REVISÃO do seu Processo de exclusão “ex-offício” a bem da disciplina para uma apuração 

mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 31 de outubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm -Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 079/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. RESENILDO CORDEIRO VILELA 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016,  
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com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciamento 

“ex-offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência 

seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa Social ou 

os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, 

atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” conceder a 

reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação 

daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser 

publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos 

administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do militar, desde que não 

haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-offício” a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não existindo o devido processo legal com a garantia 

da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura  

 



78  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  235 

23 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 26 de julho de 1990 

e licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE 

nº215, de 16 de novembro de 1995, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu 

licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), considerando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos e sem considerar o 

Art. 56 da mesma Lei: Ver 

                         Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 

1980.(RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Ressalta em seu requerimento que, na publicação do Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, 

sendo acusado injustamente em um Inquérito Policial Militar no qual foi submetido, onde sequer 

lhes garantiram a ampla defesa e o contraditório, muito embora foi punido e cumpriu punição 

disciplinar de 30(trinta) dias de prisão e logo após, pelos mesmos motivos foi licenciado da 

PMPE, contrariando o que já preconizava o Artigo 35, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM). 

Entende o requerente que, somente existiria, de fato e de direito, um devido Processo 

Administrativo Disciplinar justo em sua exclusão, se fosse respeitado o que já definia os Artigos 

50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com efeito suspensivo até 

que fossem apreciados todos os recursos impetrados por qualquer acusado, considerando que se 

fosse aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos 

Policiais Militares), deveria ser garantidos ao(s) acusado(s) os Recursos Disciplinares previstos 

nesses artigos e, ainda na esfera administrativa, sendo ainda militar da ativa, caso não fossem 

aceitas as razões de defesa apresentadas pelo(s) acusado(s) em cada um desses Recursos, a pena 

disciplinar seria então publicada e aplicada, fato não garantido à sua pessoa, quando foi punido 

disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista que foi a sua exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina da Corporação. 
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Ressalta também em seu requerimento que, conforme norma jurídica disciplinar 

utilizada pela PMPE para excluir um de seus integrantes são obrigatoriamente motivos que devem 

ser respeitados: 

1) Estando a praça no Comportamento “MAU” e se verifique a impossibilidade de 

melhoria de comportamento, quando estava no comportamento “ótimo” e sem nenhum histórico 

de transgressões disciplinares; 

2) Houver Condenação Transitada em Julgado por crime doloso, comum ou militar, 

o que não foi o seu caso, pois foi absolvido pela Justiça Militar; 

Pede considerar o que determina também o Art, 14 do Regulamento Disciplinar: 

§ 4º no concurso de crime e transgressão disciplinar, quando forem da mesma 

natureza, esta é absolvida por aquele e aplicada somente a pena relativa ao crime; 

§ 5º na hipótese do § 4º, a autoridade competente para aplicar a pena disciplinar de 

aguardar o pronunciamento da Justiça, para posterior avaliação da questão no âmbito 

administrativo. 

Alega também o requerente, que a Solução do IPM em que respondeu, atropelou 

toda as prerrogativas dadas como garantias individuais aos acusados em qualquer processo 

investigatório, conforme, no Art. 5º da Constituição Brasileira: 

LIII - Ninguém será Processado, nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos inerentes; 

LVII – Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória. 

Finaliza o requerente, ressaltando que as acusações investigadas do referido 

processo (IPM), o qual foi submetido, já havia sido punido disciplinarmente com pena de prisão 

e por essas mesmas acusações, as quais foram o objeto de apuração, serviram de espelho para 

solução do Comandante Geral, o qual decidiu pelo seu licenciamento “ex-offício’' a bem da 

disciplina. Sendo portanto, penalizado duas vezes pelos mesmos fatos. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. RESENILDO CORDEIRO VILELA, entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a Bem da 

Disciplina pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, para uma apuração mais detalhada 

da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer.Recife, PE, 31 de outubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm-Ex PM/DGP-8. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 080/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 

 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 

31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado através de Concurso Público, conforme Portaria do 

Comando-Geral da PMPE nº 096/DP/80, de 22 de abril de 1980 quando foi licenciado “ex-

offício” do serviço ativo da Corporação, nos termos da letra “b” do § 2º, Item II do Art. 109, da 

Lei nº 6.783/74, por decisão do Comandante Geral da PMPE, atendendo a solicitação  desse  seu  
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Comandante, conforme se fez publico no Boletim Geral da PMPE nº151 de 16 de agosto de 1982, 

contudo entende o requerente que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o 

Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido punido duas vezes 

pelos mesmos fatos e sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II,III e 

IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

e, 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I –   Reconsideração de Ato; 

II -  Queixa; 

III - Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar. 

Afirma o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sob acusações 

inverídicas. Contudo, sem se importar com qualquer legalidade e/ou qualquer fundamento, foi 

punido com o seu licenciamento da Corporação por esta mesma acusação, da qual já havia sido 

punido disciplinarmente anteriormente, contrariando o que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei 

nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM). 

Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

devido Processo Administrativo Disciplinar em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que 

define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com 

efeito suspensivo do ato punitivo até que fossem apreciados todos os Recursos apresentados por 

qualquer acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei 

nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deveria garantir aos acusados, todos os Recursos 

Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o mesmo como policial 

militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas pelos acusados em 

cada um desses Recursos impetrados, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato que 

o mesmo alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua pessoa, sendo portanto punido 

disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” da 

Corporação, quando já havia sido punido pelos mesmos fatos. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em  
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seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” pelos mesmos fatos, o que 

achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 31 de outubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 081/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ANAELSON TEIXEIRA SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a Bem 

da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares 

do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-offício” a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 6.752/80, 

havia a figura do recurso disciplinar que nada mais era do que o meio administrativo previsto e 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 10 de agosto de 1981 e foi excluído “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº113 de 16 de junho 

de 1995, alegando que o ato contrariou o definido no Art. 35, II do Decreto Estadual nº 6.752, de 

01 de outubro de 1980 (regulamento Disciplinar das Polícias Militares), considerando que foi 

punido duas vezes pelos mesmos fatos: 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

Se baseia no fato de que, já era previsto que o Policial Militar que se julgasse 

injustiçado diante de qualquer punição aplicada contra o mesmo, poderia impetrar, ainda na esfera 

administrativa, ou seja, com efeitos suspensivos do ato de punição, até que fossem apreciados 

todos os Recursos Disciplinares previstos, entendendo que, somente assim seria de fato garantido 

ao acusado, todos os seus direitos constitucionais, tais como o do princípio da inocência, do 

devido Processo Legal e a da ampla defesa e do contraditório. 

Ressalta em seu requerimento que, na forma definida na tipificação citada e, ainda 

na esfera administrativa, o policial militar que se achasse penalizado, o mesmo deveria ser 

cientificado das acusações apontadas a ele, através de uma notificação formal, dando-lhe um 

prazo para apresentar as suas razões de defesa e, de posse de um Processo Legal administrativo 

previsto na Lei acima referenciada, em se esgotando todos os Recursos Administrativos 

Disciplinar, o responsável pela aplicação final da pena, tornaria todo o Processo Administrativo 

Disciplinar devidamente finalizado, respeitando a garantia de direitos aos acusados previstos pela 

Constituição Federativa. 

Que foi submetido a dois Conselhos de Disciplina, conforme publicação no Boletim 

Geral nº113 de 16 de junho de 1995, que segundo o requerente, o acusaram de inverdades, citando 

que concluíram que ficara evidenciado a sua suposta participação e omissão, em fato não 

condizente com a conduta Policial Militar, mesmo sendo considerado inocente pela trinca 

processante no dito CD, chegou a ser preso por 30(trinta) dias, por decisão contrária do seu 

Comandante, bem como, pelos mesmos fatos foi novamente punido disciplinarmente com a 

exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, isto demonstrado quando, em um novo Conselho de 

Disciplina, sendo averiguados as mesmas acusações, do Conselho anterior, o comandante mais 

uma vez discordou do parecer dado pela trinca processante que o absolvera das acusações 

imputadas a ele, sob a alegação de ter sido encontrado acompanhado de pessoas de má conduta 

que realizaram disparos em via pública. 

Ressalta também o requerente, que nessa publicação relatam vários cometimentos 

de transgressões disciplinares os quais, cumpriu cada punição disciplinar imposta pelo seu 

comandante, bem como também foi absolvido das acusações junto aos dois Conselhos de 

Disciplina, conforme cópia de certidões em anexo a seu requerimento, porém essas mesmas faltas 

serviram de espelho para solução da proposta formulada pelo seu comandante de unidade 

encaminhada ao Comandante Geral da PMPE, que decidiu pela sua exclusão “ex-offício' a bem 

da disciplina. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ANAELSON TEIXEIRA SILVA, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em  
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seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento 

para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 

2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm -Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 082/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDVALDO INÁCIO DOS SANTOS 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa e o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se 

tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, II 

da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 

do Supremo Tribunal Federal. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  235                        89 

23 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 041, de 10 de 

agosto de 2016, publicado no BI/DGP nº149 de 10 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

do recurso disciplinar que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

DOS FATOS 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 13 de setembro de 

1982 e Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE 

nº55 de 22 de março de 1989, contudo entende que o ato de seu licenciamento contrariou o que 

já preconizava o Art. 35, II da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar 

da PMPE), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ver 

                            Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980. 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
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Reforça tal afirmação visto que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a Bem da Disciplina da 

Corporação atendendo a solicitação do seu Comandante de unidade, formulada através do Ofício 

nº054/Ajd, expedido em 1º de março de 1989, contudo aponta neste documento punições que 

sequer lhes garantiram a apresentação formal das acusações imputadas contra o mesmo, sem a 

ampla defesa e o contraditório, muito embora, alega que foram cumpridas todas as sanções 

disciplinares imputadas e algumas publicadas em Boletim Interno da unidade militar onde servia, 

contrariando assim o que já preconizava o Artigo 35, II do RDPM. 

Entende o requerente que, somente existira, de fato e de direito, um devido Processo 

Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo reconhecendo ser um rito sumário à 

época, se fosse respeitado o que já definia os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º 

de outubro de 1980(RDPM), considerando que, se fosse aplicada qualquer sanção disciplinar 

prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deveriam garantir a 

todos os acusados, os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos, com efeitos suspensivos, 

até que fossem apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer acusado e ainda no serviço 

ativo da Corporação, caso não fossem aceitas as razões de defesa apresentadas pelo acusado em 

cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato não ocorrido 

há nenhuma punição aplicada a sua pessoa, pois considera que foi punido disciplinarmente e pelos 

mesmos motivos também com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” 

da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. EDVALDO INÁCIO DOS SANTOS, entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO – Cap PM, GTARA -Ex PM/DGP-8utubro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARAdm -Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 083/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. SEVERINO GABRIEL DOS SANTOS 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II , 50 e 51 , I, II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” da PMPE do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

 

DO ÔNUS DA PROVA 

 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 
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 RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 26 de agosto de 1986, através de concurso 

publico e Licenciado “ex-offício” a Bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº117 de 26 de junho de 1992, contudo entende que o Ato de seu Licenciamento contrariou 

o que já preconizava o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 

50 e 51, I, II,III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

e, 

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 
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Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II – Queixa; 

III – Representação; e 

IV – Revisão Disciplinar.(grifo meu) 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a Bem da Disciplina da 

Corporação atendendo a solicitação do Comandante do 10º BPM, formulada através do Ofício nº 

092/92-Sec, datado de 19 de junho de 1992, muito embora neste documento aponta punições que 

sequer lhes garantiram a apresentação formal das acusações contra ele, sem a ampla defesa e o 

contraditório, porém afirma que foram cumpridas todas as sanções disciplinares imputadas em 

cada uma delas e algumas publicadas em Boletim Interno da unidade militar onde servia, 

contrariando desta forma o que já preconizava o Artigo 35, II do RDPM. 

Entende também o requerente que, somente poderia existir, de fato e de direito, um 

Processo Administrativo Disciplinar no seu Licenciamento, mesmo sendo um rito sumário, se 

fosse respeitado o que define os Artigos 50 e 51, I, II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM), com efeitos suspensivos do ato punitivo até que fossem apreciados todos os 

Recursos impetrados por qualquer acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar 

prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), se deveria garantir 

aos acusados, todos os Recursos Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera 

administrativa e o mesmo como policial militar da ativa, e em caso de indeferimento das razões 

de defesa apresentadas, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato que o mesmo 

alega não ter ocorrido em nenhuma das punições, pois considera ter sido punido disciplinarmente 

com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina da 

Corporação, quando já havia sido punido pelas mesmas acusações. 

Alega que as acusações produzidas contra sua pessoa foram frágeis e duvidosas 

quanto à existência do tipo, autoria delitiva e materialidade, pois o sumário não foi alicerçado 

pelo princípio da Ampla Defesa e do Contraditório em nenhum momento. Que, todas as acusações 

apontadas a ele foram mentirosas, sem a existência de qualquer Sindicância ou até mesmo de um 

Inquérito Policial Militar, não sendo portanto um processo justo e legal, muito embora chegou a 

ser preso na sede da 2ª Cia/10ºBPM, e sem o direito de se defender, e após 09(nove) dias após ter 

saído da punição, de forma sumária foi então informado que estava Licenciado da Corporação. 

Ressalta também em seu requerimento o fato de que houve uma acusação  mentirosa 

apontada ao mesmo apontada na publicação de seu licenciamento, e que considera uma forma 

fraudulenta e injusta armada contra a sua pessoa, demostrando através de cópia em anexo ao seu 

requerimento de uma Certidão emitida pela 2ª Vara Criminal de Vitória de Santo Antão, 

comprovando que o processo aberto contra a sua pessoa, sob acusação no incurso nas penas do 

Art. 242, § 2º, inciso I, II e III do Código Penal Militar, onde ressalta o fato de ter sido prolatada 

a Sentença, julgando improcedente a denúncia e sob a égide do Art. 386, inciso VI do Código de 

Processo Penal, sendo o mesmo absolvido. 
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DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. SEVERINO GABRIEL DOS SANTOS, entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu 

Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer.  Recife, PE, 16 de dezembro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARAdm Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 084/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. SEVERINO GUEDES DE OLIVEIRA NETO 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II , 50 e 51 , I, II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” da PMPE do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral Nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 
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Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de junho de 1981, através de concurso 

publico e Excluído “ex-offício” a Bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº 180, de 19 de setembro de 1992, contudo entende que o Ato de seu Licenciamento 

contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), 

por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal 

previsto nos Art. 50 e 51, I, II,III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

e, 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II – Queixa; 

III – Representação; e 

IV – Revisão Disciplinar.(grifo meu) 

Reforça o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, discordou do relatório proferido pela Trinca Processante 

do Conselho de Disciplina do qual foi submetido, sendo excluindo “ex-offício” a bem da 

disciplina da Corporação, muito embora o mesmo tenha sido punido com pena de prisão pelo 

mesmo fato, sendo considerado antecipadamente culpado, sem que se importassem com qualquer 

legalidade ou fundamento racional, lhes pondo como alvo de críticas proferidas no seio da tropa 

e sociedade, sendo também desconsiderado o fato de que o mesmo sequer foi pronunciado em 

qualquer processo-crime na justiça, conforme consta na Certidão de nº 1893/AJME/93, de 17 de 

dezembro de 1992(anexo ao seu Requerimento), onde a Promotoria Pública da cidade de Vitória 

de Santo Antão o excluíu da denúncia, que também foi causa de sua exclusão da Corporação, bem 

como pelas mesmas acusações, no dito CD, foi absolvido por unanimidade de votos, conforme 

publicação da Portaria nº713/92/DP-3/SSJD, cópia em anexo. Desta forma é bastante 

caracterizado que o requerente tenha sido de fato punido duas vezes pelos mesmos fatos, 

contrariando o que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 

1980(RDPM). 
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Entende também o requerente que, deveriam ter respeitado o que já definia os 

Artigos 50 e 51, I, II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com efeitos 

suspensivos do ato punitivo até que fossem apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer 

acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 

de/74(Estatuto dos Policiais Militares), se deveria garantir aos acusados, todos os Recursos 

Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o mesmo como policial 

militar da ativa, e em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas, a pena disciplinar 

seria então publicada e aplicada, fato que o mesmo alega não ter ocorrido em nenhuma das 

punições, pois considera ter sido punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, 

o seu licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina da Corporação, quando já havia sido punido 

pelas mesmas acusações. 

Alega que as acusações produzidas contra sua pessoa foram frágeis e duvidosas 

quanto à existência do tipo, autoria delitiva e materialidade, pois o sumário não foi alicerçado 

pelo princípio da Ampla Defesa e do Contraditório em nenhum momento. Que, todas as acusações 

apontadas a ele foram mentirosas. O que ficou comprovado tanto no CD como também na Justiça. 

Ressalta ainda em seu pedido que se considere a decisão dada pela Desembargadora 

Maria Erotides Kneip Branjak, Titular da 3ª Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso do Sul, publicada no DOE, em 20 de setembro de 2013, demonstrando 

jurisprudência favorável à nulidade do ato de exclusão: 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C REINTEGRAÇÃO ÀS 

FUNÇÕES: POLICIAL MILITAR-EXCLUSÃO DA 

CORPORAÇÃO VIOLAÇÃO – SESSÃO SECRETA DE 

JULGAMENTO AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO E 

DE SEU DEFENSOR – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL: 

1. “É ilegal a ausência de intimação do acusado e de seu 

defensor para acompanhamento da sessão secreta do 

Procedimento Administrativo disciplinar que deliberou sobre a 

exclusão daquele dos quadros da Polícia Militar, em razão dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela 

Constituição Federal.” (RMS19.141/GO, Rel. Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

17/11/2009, DJE 07/12/2009) Neste sentido, escorreita a 

sentença que julgou procedente a ação, anulando o ato 

administrativo que excluiu o apelado das fileiras da Corporação 

da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso e reintegrando-o 

ao cargo de Soldado PMMT. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. SEVERINO GUEDES DE OLIVEIRA NETO, entendo 

que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas 

apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-

offício” a bem da disciplina pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma 

REVISÃO do seu Processo de exclusão para uma apuração mais detalhada da situação. 
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Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 16 de dezembro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 085/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ARMANDO RICARDO SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado no Curso de Formação de Soldados da 

Polícia Militar de Pernambuco em 22 de setembro de 1983 e, ainda no Curso de Formação foi 

Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do Boletim Geral nº 061, de 02 de abril de 1984, 

quando o Comandante Geral da Corporação cancelou a sua matrícula, atendendo a solicitação do 

Comandante do BPRp, formulada através do ofício nº 084/84/Sec, datado de 19 de março de 1984, 

contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício”, não lhes 

garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, além 

de não ter sido publicado o Ato de seu licenciamento em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, nos termos da letra “b”, do § 2º e inciso II, do Art. 109, da Lei nº 

6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares), não se respeitando o devido processo legal com a 

garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 
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A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de seu licenciamento nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer.Recife, PE, 16 de dezembro de 2016.SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 086/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. LUCIANO BARBOSA DA SILVA 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 
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ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado na Polícia Militar de Pernambuco em 28 de 

abril de 1980 e Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme publicação do Boletim 

Geral nº 241, de 19 de dezembro de 1986, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o 

seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o 

Ato de seu licenciamento em Diário Oficial do Estado. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, nos termos da letra “c”, do § 2º e inciso II, do 

Art. 109, da Lei nº 6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares), não se respeitando o devido 

processo legal com a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza 

o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de seu licenciamento nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
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“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer.Recife, PE, 16 de dezembro de 2016.SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO- Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 087/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. FERNANDO LUIZ CABRAL 

 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016,  



110  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  235 

23 DE DEZEMBRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II , 50 e 51 , I, II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” da PMPE do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                                            APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 25 de abril de 1983, através de concurso 

publico e Licenciado “ex-offício” a Bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº095 de 23 de maio de 1986, contudo entende que o Ato de seu Licenciamento contrariou 

o que já preconizava o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), por ter sido 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 

50 e 51, I, II,III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 

Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 

e, 

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I – Reconsideração de Ato; 

II – Queixa; 

III – Representação; e 

IV – Revisão Disciplinar.(grifo meu) 
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Alega o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, 

atendendo à proposta do Comandante do 9ºBPM, formulada através do Ofício nº 161/86-Sec, 

datado de 13 de maio de 1986, sem se importar com qualquer legalidade e fundamento racional, 

pois neste Ofício cita punições disciplinares nas quais todas cumpriu a sanção disciplinar imposta 

pelo seu Comandante à época, muito embora tenha também sido punido por estas mesmas faltas 

disciplinares, contrariando o que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro 

de 1980(RDPM). 

Entende também o requerente que, deveriam ter respeitado o que já definia os 

Artigos 50 e 51, I, II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com efeitos 

suspensivos do ato punitivo até que fossem apreciados todos os Recursos impetrados por qualquer 

acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 

de/74(Estatuto dos Policiais Militares), se deveria garantir aos acusados, todos os Recursos 

Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o mesmo como policial 

militar da ativa, e em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas, a pena disciplinar 

seria então publicada e aplicada, fato que o mesmo alega não ter ocorrido em nenhuma das 

punições, pois considera ter sido punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, 

o seu licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina da Corporação, quando já havia sido punido 

pelas mesmas acusações. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. FERNANDO LUIZ CABRAL, entendo que, para que 

se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

exclusão para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 

2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 16 de dezembro de 2016.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos;A DGP para designar Comissão para realizar o 

devido Processo Revisional Administrativo, conforme regimento existente; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 088/2016- GTAR-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. LUCIANO NUNES DA SILVA 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 

Designação: designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim 

Interno da DGP nº140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral n153, de 16 de agosto de 2016(O 

que define a criação dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM. 

 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado na Polícia Militar de Pernambuco em 29 de 

setembro de 1980 e foi Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelo Comandante Geral da 

PMPE, conforme publicação do Boletim Geral nº 148, de 09 de agosto de 1985, o qual atendeu à 

solicitação do Comandante do BPGd, formulada através do Ofício nº211/Sec/85, datado de 02 de 

agosto de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, 

com ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de seu licenciamento em 

Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 
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É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, nos termos da letra “c”, do § 2º e inciso II, do 

Art. 109, da Lei nº 6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares), não se respeitando o devido 

processo legal com a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza 

o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de seu licenciamento nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral  da  PMPE,  
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tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer.Recife, PE, 16 de dezembro de 2016.SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de dezembro de 2016. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 
 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
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